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, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, Secretário do Meio Ambiente Sr. Francisco Graciano Neto, no sentido de se implantarem aterros regionalizados capazes de receberem descartes de resíduos de amianto, os quais demandam tratamento especial em função de sua nocividade ao ambiente e à saúde pública.

JUSTIFICATIVA

Só há dois aterros em todo o estado de São Paulo habilitados a receberem descartes de produtos que contenham amianto, ambos privados. É evidentemente insuficiente para atender à demanda criada pela lei de minha autoria, a de nº 12.684, de 2007, que proíbe o uso desse mineral cancerígeno no território paulista.

Recentemente duas visitas que realizei a municípios do Interior me mostraram claramente tal dificuldade:

1. Em Mogi das Cruzes, fábrica que funcionou desde 1974 e faliu em 2006, a Kubota Freios e Equipamentos Ferroviários, onde produtos como enxofre e amianto estão expostos, sem qualquer isolamento. Grandes volumes fibrosos, de cor branca, já manipulados, estimados em 700 (setecentas) toneladas, foram largados no solo pelos empregados da empresa falida. Ao fundo, mais um galpão que serve de estoque para o amianto in natura, cerca de 5 (cinco) toneladas ensacadas. Qualquer pessoa consegue facilmente entrar nesses galpões abandonados. No terreno vizinho existe indústria em atividade, cujos empregados, sabedores do perigo que os materiais abandonados representam, temem por algum tipo de contaminação.

2. Em Avaré, a convite da Secretária Municipal de Meio Ambiente, Sra. Myrthes Vieira de Freitas, participei de Audiência Pública que tratou do problema que representam cerca de 250 toneladas de amianto abandonadas em área industrial desativada, parcialmente ao ar livre, sem isolamento, sobre a superfície do terreno. Qualquer pessoa consegue facilmente entrar nesses galpões abandonados.

Tais fatos estão fartamente noticiados pela imprensa.

Embora mobilizados, nem as respectivas Prefeituras Municipais, nem o Governo do Estado ou o Ministério Público conseguem resolver as flagrantes irregularidade. Provavelmente uma das causas desse insucesso se encontra na indisponibilidade de espaços apropriados para o descarte dos resíduos.

Sala das Sessões, em
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